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ESTADO DE SANTA CATARINA 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

8º BBM - Tubarão 
 

 

BOLETIM INTERNO nº 012/2013 

 
Publico para o conhecimento do Batalhão e devida execução o seguinte: 

 

 

1ª PARTE – SERVIÇOS DIÁRIOS 
 

Conforme escalas de serviço arquivadas no B-1 do 8º BBM. 

 

 

2ª PARTE – INSTRUÇÃO 
 

Sem alteração. 

 

 

3ª PARTE – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 
 

 

I – ALTERAÇÕES DE OFICIAIS: 

 

ADIANTAMENTO DE GOZO DE FÉRIAS: 

 Do Ten Cel BM Mtcl 916111-2-01 Djalma Alves, do 8º BBM - Tubarão, 02 (dois) dias de 

dispensa do serviço para desconto em férias a contar de 09/05/2013, referente ao período aquisitivo 

de 01/01/2013 à 31/12/2013.  

 

 

II – ALTERAÇÕES DE SUBTENENTES E SARGENTOS: 

 

Sem alteração. 

 

 

III – ALTERAÇÕES DE CABOS E SOLDADOS: 

 

LICENÇA PATERNIDADE: 

Sd BM Mtcl 929649-2-01 Juliano da Silva Ferreira, do 2º/1º/1ª/8º BBM - Jaguaruna, 15 

(quinze) dias a contar de 19/04/2013, conforme Certidão de Nascimento matrícula nº. 108944 01 

55 2013 1 00050 110 0009912 50, do Registro de Nascimento do Cartório de Registro Civil das 

pessoas naturais, pessoas jurídicas, títulos e documentos – Jaguaruna - SC. Assento de Augusto 

Ferreira da Silva. 
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VISITA MÉDICA: 

   Do Sd BM Mtcl 923714-3-01 Eron Flores, do 3º/1º/3ª/8º BBM - Armazém, 10 (dez) dias de 

afastamento do serviço para tratamento de saúde, a contar de 30/04/2013, CID: Z-76-3, conforme 

parecer do Dr. Luiz Fernando Delpizzo Miranda, CRM/SC 4360. 

Do Sd BM Mtcl 929308-6-01 Alexandre Assis Re, do 3º/1º/3ª/8º BBM - Armazém, 03 

(três) dias de afastamento do serviço para tratamento de saúde, a contar de 26/04/2013, CID: I844, 

conforme parecer do Dr. Julio Cesar Marcon, CRM/SC 7677. 

Do Sd BM Mtcl 922994-9-01 Luciano Costa Flores, do 3º/1º/3ª/8º BBM - Armazém, 10 

(dez) dias de afastamento do serviço para tratamento de saúde, a contar de 02/05/2013, CID: 10 

F32, conforme parecer do Dr. Michel Ghisi Callegari, CRM/SC 12682. 

   Do Sd BM Mtcl 923933-2-01 Alexandre Bueno dos Reis, do 1º/2ª/8ºBBM – Imbituba, 40 

(quarenta) dias de restrição da atividade de socorrista e locais fechados, a contar de 07/05/2013, 

conforme parecer do Dr. Fábio Firmino Lopes, Maj Med. PM Mtcl 919616-1, CRM/SC 4933. 

 

LICENÇA ESPECIAL: 

Do Cb BM Mat 920369-9-01 Jenivaldo dos Passos do 1°/2ª/8º BBM – Imbituba, 30 (trinta) 

dias de gozo de Licença Especial, referente ao 2° mês do 3° quinquênio do período aquisitivo de 

22/04/2001 à 21/04/2006, a contar de 15/05/2013. 

 

 

 

4ª PARTE – JUSTIÇA E DISCIPLINA 

 
I- INQUÉRITO POLICIAL MILITAR  

 

APRESENTAÇÃO JUDICIÁRIA: 

Compareceram à audiência designada no dia 07/05/2013, às 14h30min, na Sala de 

Audiência e Justiça Militar, o 1º Ten BM Mtcl 926742-5-01 Diogo de Souza Clarindo, da 3ª/8º 

BBM - Braço do Norte, SubTen BM Mtcl 920389-3-01 Marcelo dos Santos Correa, SubTen BM 

Mtcl 918138-5-01 Silvio da Silva Júnior e 2º Sgt BM Mtcl 914889-2-01 José Feliciano Alves, 

todos do 2º/2ª/8º BBM – Laguna. 

 

II – SINDICÂNCIA: 

 

SOLUÇÃO DE SINDICÂNCIA Nº 001-8ºBBM-2013 
 

Na procedida pelo Asp Of BM Mtcl 929603-4 Marcos Rebello Hoffmann, instaurada 

através da Portaria nº 001-8º BBM-2013, datada de 20 de Março de 2013, para apurar atendimento 

da ocorrência Nr 69358, pela guarnição da Vtr BM ABTR 08 (Capivari de Baixo), composta pelo 

2º Sgt BM Pavanati e Sd BM Edmar, tentativa de suicídio, ocorrida no dia 01 para 02 de fevereiro 

de 2013, por volta das 22h42min, onde a Srª Cristiane Rosa Pereira (28 anos), subiu na torre da 

rádio FM Comunitária, com aproximadamente 20 metros de altura, com o intuito de pular da 

mesma, onde a guarnição acima, utilizando-se dos EPIs subiram na torres e após alguns minutos 

conseguiram convencer a feminina a descer de forma segura, desistindo de seu intento suicida.  

 

RESOLVO: 

 

1. Conhecer e concordar com o parecer e a conclusão a que chegou o Encarregado da 

Sindicância de que no atendimento da ocorrência referendada o Sd BM Mtcl 923157-9 Edmar 

Feliciano de Oliveira, do 1º/1ª/8º BBM (Tubarão), demonstrou comprometimento, abnegação e 
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compromisso com a atividade bombeiro militar, com alto grau de coragem e sentimento do dever 

cumprido, quando subiu na torre em condições adversas, para efetuar o resgate da Srª Cristiane 

Rosa Pereira, agindo de forma rápida, eficaz e corajosa, culminando com o êxito no resgate. 

 

 Agindo assim, ficou evidenciado que o Sd BM Mtcl 923157-9 Edmar Feliciano de 

Oliveira, superou os limites da razão, atuando com coragem e desprendimento para o salvamento 

da vítima, culminando com o êxito da ocorrência, engrandecendo o nome do CBMSC na área do 8º 

BBM. 

2. Encaminhar a presente Sindicância ao Sr. Cel BM Cmt Geral do CBMSC, para 

apreciação pela Comissão de Promoção de Praças, para análise do PARECER, a fim de subsidiar 

eventual avaliação e julgamento para promoção do bombeiro militar, ora citado, por bravura, de 

acordo com o item III, do art. 62, da Lei nº 6.218/83 (Estatuto dos Militares Estaduais), c/c o item 

II, art. 17, da Lei Complementar nº 318/2006 (Plano de Carreira das Praças PM e BM). 

 

3. Ao B-1/8º BBM: 

 

a) tirar cópia dos autos da Sindicância;      

 

b) publicar a presente Solução em Boletim Interno do 8° BBM; 

 

c) encaminhar cópia desta Sindicância e da Solução a Corregedoria do CBMSC; 

 

4. Arquivar cópia dos autos da Sindicância e desta Solução no B-2/8º BBM. 

 

 

 

Quartel em Tubarão – SC, em 09 de maio de 2013. 

 

 

 

 

  Assina:_____________________________ 

DJALMA ALVES - Ten Cel BM 

Cmt do 8º BBM 

 

 

 

 

 Confere:________________________________________ 

MARCOS AURÉLIO BARCELOS - Maj BM 

SCmt do 8º BBM 


